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Poder Executivo MunicipalPrefeitura Municipal de Jaguaribara
E sta d o  d o  C eará  
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 774/2011, DE 06 DE JULHO DE 2011.

CRIA NOVOS CARGOS E ACRESCENTA 
VAGAS A CARGOS EXISTENTES, PARA 
PROVIMENTO EFETIVO NO QUADRO DE 
PESSOAL DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE NOVA JAGUARIBARA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA,
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Municipal, os 
cargos de provimento efetivo, cujas denominações e quantitativos estão 
especificadas nos ANEXO I e II, parte integrante desta Lei.

§ 1o Os cargos criados, convalidados e especificados no ANEXO I 
desta Lei são cargos de provimento efetivo no Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, onde fica definido o número de vagas abertas ao concurso 
público.

§ 2o Os cargos já existentes nominados nos ANEXOS I e II tem as 
suas vagas acrescidas nas quantidades especificadas no referido anexo.

§ 3o O ANEXO II trata da demonstração dos cargos do quadro de 
provimento efetivo já existente, apresentando os seus quantitativos e que estão 
sendo convalidados, e também, dos novos cargos criados por esta Lei, 
determinando para ambos o número de vagas abertas pelo Poder Executivo 
Municipal.

§ 4o - Os cargos especificados nos ANEXOS I e II, de Eletricista, 
Operador de Máquinas Pesadas, Pedreiros, Mecânico, Motoristas I e II, será exigido 
o grau de escolaridade, no mínimo alfabetizado.

Art.2° Os cargos de provimento efetivo de que trata o artigo anterior 
serão providos mediante concurso público, de prova e/ou de provas e títulos e de 
acordo com o grau de atribuições e responsabilidades de cada cargo.
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Art.3° Os pré-requisitos, escolaridades, atividades a serem 
desempenhadas pelos ocupantes dos cargos e lotação dos cargos relacionados nos 
ANEXOS I e II serão regulamentados por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal.

Art.4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias do município, que serão suplementadas, 
se insuficientes.

Art. 5o Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 
vigor na dada de sua publicação.
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SALÁRIO BASE

Aqente Administrativo 40 H 50 545,00
Agente Comunitário de Saúde 40 H 5 545,00
Aqente de Combate a Endemias 40 H 6 545,00
Assistente Social 40 H 2 1.100,00
Auditor de Tributos Municipais 40 H 2 2.100,00
Auxiliar de Serviços Gerais 40 H 70 545,00
Bibliotecário 40 H 1 1.100,00
Eletricista 40 H 2 545,00

nfermeiro PSF 40 H 2 1.936,00
Enfermeiro Hospitalar 40 H 1 1.936,00
Enqenheiro Aqrônomo 40 H 1 2.150,00
Enqenheiro Civil 40 H 1 2.150,00
Farmacêutico/Bioquímico 30 H 1 1.452,00
Fisioterapeuta 30 H 2 1.936,00
Guia Turístico 40 H 2 545,00
Mecânico 40 H 2 545,00
Médico Auditor 20 H 1 2.500,00
Médico Clínico Geral 40 H 8 5.000,00
Médico Ortopedista 40 H 1 5.000,00
Médico Pediatra 40 H 1 5.000,00
Médico PSF 40 H 3 ' 5.000,00
Médico Psiquiatra 40 H 1 5.000,00
Médico Veterinário 40 H 2 1.100,00

IMonitor de Arte 40 H 3 545,00
Monitor de Esporte 40 H 3 545,00

Monitor de Informática 40 H 1 545,00
Motorista I 40 H 4 545,00
Motorista II 40 H 2 545,00
Nutricionista 40 H 2 1.650,00
Odontóloqo PSF 40 H 4 1.936,00
Operador de Maquinas Pesadas 40 H 4 545,00
Pedreiro 40 H 2 545,00
Procurador 20 H 2 2.100,00
Professor Educacão Básica I 100 H 10 593,53
Professor Educacão Básica II 100 H 13 593,53
Professor Educacão Básica III 100 H 9 593,53
Professor de Educacão Física 20 H 1 593,53
Psicóloqo 40 H 2 1.100,00
Socióloqo 40 H 2 1.100,00
Psicooedaqoqo 40 H 1 1.600,00
Superintendente Escolar 40 H 1 1.600,00
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Técnico Agrícola 40 H 1 545,00
Técnico Auxiliar de Atividades Complementares 
Adoíq Pedaaóaico 40 H 5 545,00

Técnico Auxiliar de Atividades Complementares 
em Informática -  SEDUC 40 H 7 545,00

Técnico da Superintendência Escolar 40 H 1 545,00
Técnico de Enfermagem 40 H 6 689,70
Técnico em Contabilidade 40 H 2 1.600,00
Técnico em Radiologia 20 H 2 800,00
Tecnólogo em Irrigação 40 H 2 545,00
Técnico em Manutenção de Computadores 40 H 3 545,00
Técnico Psicuitura 40 H 2 545,00
Fonoaldiologa 40 H 1 1.100,00
T O T A L  D A S  V A G A S 265
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RELATÓRIO DOS CARGOS E FUNÇÕES PARA O PROJETO DE LEI DO CONCURSO PÚBLICO

ANEXO II
C A R G O S  J Á  C R IA D O S  P O R  LE I C A R G O S  E X IS T E N T E S  /  S A L Á R IO  E  V A G A S

Já Existentes Horas Quant Vago Convalidados Extinção Cargos Novos N° de Vagas Salário Base-Bruto R$ Nível-Escolar Total
M é d ic o  PSF 40h 3 02 ( X ) Sim ( ) Não - - 3 5.000,00 - 6
Enfe rm e iro  PSF 40h 3 - ( X ) Sim ( ) Não - - 2 1.936,00 5
O d o n tó io g o  PSF 40h - - ( X ) Sim ( ) Não - - 4 1.936,00 4
Auxiliar d e  Se rv iço s G era is 40h 119 - ( X ) Sim ( ) Não - - 70 545,00 189
A g e n te  A d m in is tra tivo 40h 60 - ( X ) Sim ( ) Não - - 50 545,00 n o
M o n ito r In fo rm á tic a 40h 1 - ( X ) Sim ( ) Não - - 1 545,00 - - 2
Té c n ic o  d e  En fe rm a g e m 40h 28 - ( X ) Sim ( ) Não - - 6 689,70 34
M oto rista  1 40h 6 - ( X ) Sim ( ) Não - - 4 545,00 10
M oto rista  II 40h 13 - ! X ) Sim ( ) Não - - 2 545,00 15
O p e ra d o r d e  M a q .P e sa d a s 40h - - ( X ) Sim ( ) Não - - 4 545,00 4

Té cn ic o  A gríco la 40h 2 - ( X ) Sim ( ) Não - - 1 545,00 3

A g e nte  C o m u m .d e  Sa ú d e 40h 6 - ( X ) Sim ( ) Não - - 5 545,00 11
A g e nte  d e  C o m b .En d e m ia s 40h 0 - ( X ) Sim ( ) Não - - 6 545,00 6

Té c n ic o  em  Ra d io lo g ia 20h 0 - ( X ) Sim ( ) Não - - 2 800,00 2

M o n ito r de Esp o rte 40h 3 - ( X ) Sim ( ) Não - - 3 545,00 6

M o n ito r d e  A rte 40h 2 - ( X ) Sim ( ) Não - - 3 545,00 5

Fa rm a c ê u tic o /B io q u im ic o 30h 1 - ( X ) Sim ( ) Não - - 1 1. 452,00 2

M éd ic o  V e te riná rio 40h 1 - ( X ) Sim ( ) Não - - 2 1. 100,00 3

N utric ion ista 40h 0 - ( X ) Sim ( ) Não - - 2 1 . 650,00 2

En fe rm eiro  (a) H o sp ita la r 40h ‘ 4 - ( X ) Sim ( ) Não - - 1 1 . 936,00 2

M éd ic o  A u d ito r 20h - - ( X ) Sim ( ) Não - - 1 2 . 500,00 1
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RELATÓRIO DOS CARGOS E FUNÇÕES PARA O PROJETO DE LEI DO CONCURSO PÚBLICO

ANEXO II
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r "  ' CARGOS JÁ CRIADOS POR LEI CARGOS EXISTENTES /  SALÁRIO E VAGAS
“ T í lx is te n fe s Horas Q uant Vago C onva iídados Extinção Cargos Novos N° de Vaaas Salário/Gratificação R$ Nível-Escolar Total

T X Ã d íc o  P s iq u ia tra 40hs - - ( X ) Sim ( ) Não - - 1 5 . 000,00 1

Pc ic ó loa o 40h 0 - ( X ) Sim ( ) Não - - 2 1. 100,00 2

“i^ n õ ã u d ió lo a o 40h 0 - ( X ) Sim ( ) Não - - 1 1 . 100,00 1
pmfessor Ed uc a ç a o  Básica 1 100h - ( X ) Sim ( ) Não - - 10 593,53 10

~Prnfessor Ed uc a ç ã o  Básica II 100h ( X ) Sim í ) Não - - 13 593,53 13
“professor Ed uca çã o  Básica III 100h ( ) Sim ( ) Não - - 09 593,53 09
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NOVOS CARGOS / SALARIO E VAGAS
Cargos Novos N* de 

Vaqas
Salário Base- N ível-Escolar Tota l

G uia Tu rístico 2 545,00 2
Técn ico  em  C ontab ilidade 2 1.600,00 2
Técn ico  M anutenção  C om putador 3 545,00 3
A ssistente  Socia l 2 1.100,00 2
Fisio te rapeuta 2 1.936,00 2
M ecânico 2 545,00 2
Eletric ista 2 545,00 2
Engenheiro  C ivil 1 2.150,00 1
Engenheiro  A grônom o 1 2.150,00 1
M éd ico C lín ico G era i 8 5.000,00 8
Bib lio tecário 1 1.100,00 1

NOVOS CARGOS
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Pedreiro 2 545,00 2
Procurador 2 2.100,00 2
A ud ito r de Trib u tos M unic ipa is 2 2.100,00 2
Técn ico  Psicultura 2 545,00 2
Técn ico  A ux ilia r de A tiv idades C om plem enta res em  In fo rm ática  -  
SEDUC 7 545,00 7
Técn ico  A ux ilia r de A tiv idades C om plem enta res A poio  Pedagógico 5 545,00 5
Superin tendente  Escolar 1 1.600,00 1
Técn ico  da Superin tendênc ia  Esco la r t 545,00 1
Psicopedagogo 1 1.600,00 1
Soc ió logo 2 1.100,00 2
M éd ico O rtoped ista 1 5.000,00 1
M éd ico Pediatra t 5.000,00 1
Pro fesso r de Educação Física 1 593,53 1
Tecnó log o  em  irrigação 2 545,00 2


